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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo n° 630/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral - Propaganda Institucional Irregular Juína/MT – Referente ao Proc. 285/08 35ª ZE

Recorrentes: Hilton de Campos e Ministério Público Eleitoral

Recorridos: Hilton de Campos, Rádio e TV Maria de Nazaré e Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Tratam os autos de recursos eleitorais inominados interpostos por um lado por HILTON DE CAMPOS (fl. 52/60) e, por outro, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL (fl. 61/65), contra a r. sentença proferida pelo Juízo da 35ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fl. 45/51), que julgou parcialmente procedente a Representação formulada pelo Parquet em desfavor do primeiro recorrente e da RÁDIO E TV MARIA DE NAZARÉ, julgando o processo extinto, sem resolução de mérito, em relação à emissora  e condenando Hilton de Campos – prefeito de Juína/MT, ao pagamento de multa, em razão de veiculação de propaganda institucional em período proibido pela legislação eleitoral.

HILTON DE CAMPOS, em razões recursais, sustenta não ter responsabilidade sobre a divulgação da propaganda institucional a destempo, atribuindo-a à RÁDIO E TV MARIA DE NAZARÉ que a teria divulgado por conta e risco próprios, pois teria levado ao conhecimento  de todas as contratadas a proibição legal e suspendido as matérias de cunho publicitário institucional, sendo tal fato de conhecimento da emissora.

Ao final, requer a reforma da sentença, excluindo-o do pagamento da multa.  

O douto PROMOTOR ELEITORAL, por sua vez, em suas razões recursais, aduz que, embora o art. 45 da Lei 9.504/97 se refira às condutas vedadas aos agentes públicos,  as emissoras de rádio e televisão estariam alcançadas pela proibição e pela penalidade por meio de interpretação extensiva da legislação.

Por fim, requer a reforma da decisão  para que seja aplicada a multa também à emissora.

Em contra-razões (fls. 69/71), a RÁDIO E TV MARIA DE NAZARÉ afirma que não lhe pode ser aplicada extensivamente a norma, pois ela se destina, cristalina e taxativamente, aos agentes públicos.

Nas suas contra-razões (fls. 73/81), sustenta o PROMOTOR ELEITORAL que a tese da irresponsabilidade do agente público, ante os atos praticados por empresas particulares que contratam com a Administração Pública, não retira a parcela de responsabilidade de tais agentes.

Observa que a emissora privada para inserir a propaganda em sua programação  deve ter ao menos autorização daquele que irá se beneficiar diretamente com a publicidade dada aos seus trabalhos, ressaltando que, tal veiculação, não se restringe à autorização, mas se dá mediante celebração de contrato e pagamento, e que a tese da irresponsabilidade vem sustentada na Súmula 17 do TSE já cancelada.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O recurso interposto por HILTON DE CAMPOS não merece prosperar, pois, nos casos, como o presente, de veiculação de propaganda institucional da Administração Municipal, não há como desvincular o agente público contratante e beneficiário da propaganda da responsabilidade pelo serviço de divulgação. É o agente público o contratante e o determinador  do pagamento pelo trabalho de divulgação, tendo, conseqüentemente, total controle e responsabilidade sobre a contratada no tocante aos serviços contratados. 

se apresenta  o recorrente, por meio da publicidade institucional (paga pelo erário), por óbvio, feriu o princípio da isonomia com os demais concorrentes aos cargos de vereador de Mirassol do Oeste/MT.

Na hipótese dos autos, a propaganda  institucional, veiculada a destempo, promoveu às custas do erário não só o nome e a imagem do administrador, como ainda do partido a que pertence, gerando desigualdades com os  candidatos e partidos.

De fato, as aparições de imagens de obras e feitos do recorrente na mídia televisiva são suficientes para sugerir ao eleitor a idéia de ser ele e o seu partido atuantes e aptos a continuar na Administração Municipal, tornando desigual a disputa com os demais pretendentes.

Conduta como esta, busca inequivocamente influenciar a vontade do eleitor e engendrar desequilíbrio no pleito, foi proscrita pela legislação eleitoral:

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

(...) omissis

VI - nos três meses que antecedem o pleito:

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das funções de governo” - grifo próprio (Lei nº9.504/97).

“Art. 42. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais (Lei nº 9.504/97, art. 73, caput):

VI – a partir de 5 de julho de 2008 até a realização do pleito (Lei nº 9.504/97, art. 73, VI):

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos ou das respectivas entidades da administração indireta,  salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 73, VI, b)” - grifo próprio (Resolução TSE nº22.718/2008).

Inegável que a propaganda custeada pelo erário se destinou a divulgar os pretensos feitos do recorrente na Prefeitura Municipal de Juína, desequilibrando a disputa no pleito de 2008 naquela cidade.

Bem observou o douto Magistrado:

“Não obstante a ampla divulgação da legislação eleitoral promovida neste ano, o Prefeito Municipal foi notificado pelo Ministério Público Eleitoral das condutas vedadas aos agentes públicos, em 22/07/2008, conforme se denota do documento de fls. 11/12.

A despeito disso, ele não fez cessar o contrato de publicidade institucional mantido com a TV Maria de Nazaré, que prossegui na veiculação das propagandas da Prefeitura Municipal de Juína até 28/08/2008, conforme demonstra a fita encartada à fl. 15.

(...)

Também não merece subsistir a alegação de falta da potencialidade do ato para afetar o  resultado do pleito, uma vez que o representado não é candidato à reeleição.

Primeiro, porque a restrição do art. 73, VI, “b”, da Lei 9.504/97 e do art. 42, VI, “b”, da Res-TSE 22.718/2007 é válida por si só, conforme já decidiu reiterada vezes o Tribunal Superior Eleitoral ...

(...)

E terceiro, uma vez que, embora ele não seja candidato, seu Vice-Prefeito é, inclusive, pela mesma coligação integrada pelo partido do representado.” 

Assim, laborou com total acerto o douto Magistrado ao condenar o prefeito recorrente HILTON DE CAMPOS por violação de conduta defesa aos agentes públicos.

Quanto ao recurso interposto pelo douto PROMOTOR ELEITORAL, em que pese  o fato de não se apresentar razoável, em face de sua participação, a exclusão da emissora do pólo passivo da ação, certo é que o dispositivo legal restringe a responsabilidade pela propaganda institucional, em casos tais, aos agentes públicos, não encontrando respaldo a pretensão do recorrente de interpretação extensiva, a fim de também impor multa à emissora.

Destarte, diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO dos recursos inominados, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 09 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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